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CARTA–CIRCULAR Nº 1.852 

 

Documento normativo revogado pela Circular 2.293, de 1993. 

 

Às Sociedades de Crédito Imobiliário, Caixas Econômicas e Associações de Poupança e 

Empréstimo 

Tendo em vista o disposto no item X da Resolução nº 1.285, de 20.03.87, 

esclarecemos que, ao encaixe obrigatório sobre depósitos de poupança pecúlio, estabelecido na 

forma do item I da Resolução nº 1.518, de 21.09.88, aplicam-se as mesmas normas estabelecidas 

para o encaixe obrigatório dos depósitos de poupança livre de pessoas físicas. 

2. Para fins de cálculo da exigibilidade do encaixe obrigatório de que trata o item I 

da Resolução nº 1.518, de 21.09.88, com a observância do disposto na Carta–Circular nº 1.831, 

de 09.09.88, deverá ser utilizado o anexo “DEMONSTRATIVO DO EXIGÍVEL – ENCAIXE 

OBRIGATÓRIO – Caderneta Pecúlio”, a ser preenchido e entregue a este Banco 

Central/Departamento de Operações Bancárias DEBAN ou suas Representações Regionais que 

jurisdicionem a Instituição, até o dia útil anterior ao previsto para o recolhimento de que se trata. 

3. Fica revogada a Carta–Circular nº 1.755, de 14.01.88. 

Brasília (DF), 09 de novembro de 1988 

DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES BANCÁRIAS 

José Costa de Oliveira 

CHEFE 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU e no Sisbacen 

https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/normativo.asp?tipo=circ&ano=1993&numero=2293
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